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DECRETO (Nº 213/2019)

  PRÉFÉlTURA MUNICIPAL DE PARATINGA

DECRETO MUNICIPAL Nº 213, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

“Dispõe sobre a antecipação da Feira Municipal

em virtude do Feriado de Finados, e da' outras

providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, ESTADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições legais, em consonância com o que determina a Lei Orgânica

do Município e respaldado na Constituição Estadual e Federal,

CONSIDERANDO o feriado de Finados no dia 02 de novembro;

CONSIDERANDO que a Feira Municipal é realizada em nosso

Município aos sábados e que o feriado de 02 de novembro neste ano será no

mesmo dia;

DECRETA:

Art. 1º. A Feira Municipal, que normalmente ocorre aos sábados, fica

antecipada para sexta—feira, dia 01 de novembro do ano em curso, devido ao feriado

de Finados.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogam—

se as disposições em contrário.

Registre—se, Publique—se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 29

de outubro de 2019.
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MARCEL JOSE CARNEIRO DE CARVALHO
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HÉLIO B ANDÃO DA SILVA “E“M,Oda Silva

Secretário de Administração e Finançaé'ªªf'ãmnggããlgªªªªªª
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